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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

DECRETO Nº. 007, DE 20 DE ABRIL DE 2022 
DECRETA PONTO FACULTATIVO 
REFERENTE AO FERIADO DE 
TIRADENTES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

O Prefeito do Município de Itabaiana, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro nos Artigos 55 e 56, e inciso V, da 
Lei Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO que a data de 21 de abril é um 
feriado nacional referente à morte de Joaquim José da Silva 
Xavier, conhecido por Tiradentes;  

CONSIDERANDO que, este ano, o feriado do dia 21 
acontece em uma quinta-feira, possibilitando o ponto facultativo; 

CONSIDERANDO que são altos os gastos para o 
funcionamento das repartições públicas municipais;  

CONSIDERANDO o benefício do Ponto Facultativo, no 
que tange a economia, sem prejuízo aos serviços essenciais; 
DECRETA: 
 Art. 1º. Ponto Facultativo nas repartições públicas da 
Prefeitura Municipal de Itabaiana no dia 22 de abril de 2022. 
 Art. 2º. As repartições públicas municipais ficarão 
fechadas durante o dia 22 de abril. Os serviços considerados 
essenciais permanecerão com as suas atividades, tais como os 
de saúde, limpeza urbana e outros, cuja interrupção podem gerar 
transtornos e/ou prejuízos à população.  
 Art. 3º. Os Secretários Municipais ficarão responsáveis 
para identificar os casos previstos no artigo 2º, e estabelecer 
plantões, caso haja necessidade. 
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Itabaiana-PB, 20 de abril de 2022. 
                                             
          

Lúcio Flávio Araújo Costa 
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2022 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Presidente João Pessoa, 422/430 - 
Centro - Itabaiana - PB, às 09:00 horas do dia 04 de Maio de 
2022, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: Contratação de Empresas para 
Aquisição de Curativos Biológicos e Insumos para atender a 
demanda da Secretaria de Saúde. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 

123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (83) 98850-5023. Edital: 
www.itabaiana.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.  

Itabaiana - PB, 19 de Abril de 2022 
RODRIGO MARTINS CAMBOIM DA CAMARA 

Pregoeiro Oficial 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2022 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Presidente João Pessoa, 422/430 - 
Centro - Itabaiana - PB, às 11:00 horas do dia 04 de Maio de 
2022, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: Contratação de Empresa para 
Fornecimento de forma parcelada de Material Médico Hospitalar 
conforme demanda para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 7.892/13; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 98850-5023. Edital: 
www.itabaiana.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.  

Itabaiana - PB, 19 de Abril de 2022 
RODRIGO MARTINS CAMBOIM DA CAMARA 

Pregoeiro Oficial 
 

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2022 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, comunica o 
recebimento da documentação ausente da empresa: B & F 
EDIFICARE ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 29.842.086/0001-81, 
estando a mesma HABILITADA para o certame – Tomada de 
Preço Nº 00004/2022, cujo objeto trata: Contratação de empresa 
de engenharia para Ampliação da Escola Municipal Iva Lira no 
município de Itabaiana/PB.  
Com base na Lei Federal Nº 8.666/93 em seu ART. 109, Inciso I, 
fica concedido o prazo para apresentação de Recursos. Não 
sendo recebido a sessão será retomada no dia 03 de maio de 
2022 as 10hs, no edifício sede da Prefeitura, Setor de Licitação.  

Itabaiana – PB, 19 de abril de 2022 
RODRIGO MARTINS CAMBOIM DA CÂMARA  

Presidente da Comissão 


